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EDITAL Nº 190, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal,
o Art. 11 da Lei N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, o Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, a Resolução N. 019/2012
da UFSM, a Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014, a Lei
N. 13.656, de 30/04/2018, o Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, o Decreto N. 9.739, de 28/03/2019, a Lei N. 13.872, de 17/09/2019, a Portaria ME N. 10.041, de 18/08/2021, torna pública
a abertura de inscrições para Concurso Público destinado ao provimento de cargo da Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Santa Maria, nas classes de Professor Auxiliar
e Professor Adjunto, na cidade Santa Maria, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos reguladores do Concurso.

2. QUADRO DE VAGAS
. Nº de vagas Campus de lotação do

Docente/Cidade de
realização do concurso

Depto de realização do
Concurso Público/Centro Área Cargo/

Classe/
Nível

Regime
de
Trabalho

Requisitos para a Posse Valor
da
inscrição

Remuneração

. 01 Santa Maria Departamento de Cirurgia
Centro de Ciências da
Saúde

Ciências da Saúde/Medicina/
Cirurgia/Cirurgia
Proctológica

Professor
Auxiliar

40 horas
semanais

Graduação em Medicina e Residência Médica em Coloproctologia. R$ 90,00 R$ 3.600,48

. 01 Santa Maria Departamento de Ciências da
Comunicação

Centro de Ciências
Sociais e Humanas

Comunicação/Relações Públicas e
Propaganda (ênfase em Planejamento e
Pesquisa de Mídia)

Professor
Adjunto
A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva Graduação em Publicidade e Propaganda ou em Comunicação

Social-Publicidade e Propaganda ou em Comunicação Social com
habilitação em Publicidade e Propaganda e Doutorado em
Comunicação ou em Administração ou em Engenharia de
Produção ou em Ciência de Dados ou em Ciência da Informação
ou em Ciências da Computação ou em Informática ou em
Marketing ou em Design ou em Ciências Sociais ou em Letras ou
em Educação.

R$ 240,00 R$ 9.616,18

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 05 de dezembro de 2022 (segunda-feira)
Término: 23h59min do dia 03 de janeiro de 2023 (terça-feira)
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, no período previsto no subitem 3.2;
b) selecionar a opção "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla concorrência, vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a negros);
g) preencher adequadamente os dados do candidato no requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório dos campos marcados com um asterisco (*);
h) clicar em "Concluir";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela "Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir

a Guia de Recolhimento da União (GRU) para pagamento.
j) Em caso de solicitação de isenção de inscrição, proceder conforme item 3.4.;
k) Valor da inscrição:
- Professor Auxiliar, Nível 1 (40 horas semanais): R$ 90,00 (noventa reais);
- Professor Adjunto, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 240,00 (duzentos e quarenta).
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil até o dia 04/01/2023 (quarta-feira), conforme expediente bancário;
m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído em hipótese alguma por solicitação do candidato;
n) São considerados documentos válidos para a inscrição: carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos

fiscalizadores de Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como
identificação; carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das
linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição
Federal, a Lei N. 9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível para impressão na página
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, após a compensação bancária, que ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do pedido de
isenção.

3.4. Isenção do pagamento da inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais

do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto N. 6.135/2007 ou o candidato que for doador de medula óssea em entidades reconhecidas
pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei N. 13.656, de 30 de abril de 2018;

b) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as 23h59min do dia 12/12/2022;
c) Para requerer a isenção como candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, o candidato deve preencher, obrigatoriamente,

no requerimento de inscrição: Número de Identificação Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do CPF;
data de nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de identidade;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição, o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua mãe, estará, automaticamente, solicitando isenção
do pagamento da inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto N. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. O candidato deve observar que os dados informados no
requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de isenção;

f) Para requerer a isenção na condição de doador de medula óssea, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no formulário de inscrições, cópia digitalizada, clara e legível,
em formato de imagem ou PDF do cartão de doador de medula ou documento expedido pelas entidades cadastradas pelo Ministério da Saúde que comprovem tal condição;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas informações
inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto
n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até o dia 19/12/2022 na página
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da inscrição;
j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de reconsideração, com a devida justificativa e

documentação comprobatória, se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para esta etapa, que será divulgado
posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o indeferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção do
pagamento da inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua inscrição homologada automaticamente;
m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado no subitem 3.3 l;
n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem 3.3 l, não terá sua inscrição

homologada para este Concurso Público.
3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos alguma das áreas do concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta) dias.
3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da inscrição, em um prazo de até 15 (quinze) dias

corridos após o encerramento destas. A listagem preliminar de inscrições homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da UFSM (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/);
b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da divulgação

da listagem preliminar de inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocente@ufsm.br, observando o prazo
previsto para regularização da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso da não homologação de inscrição para decidir
sobre os recursos interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recursos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da U FS M ;
e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da UFSM.
3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado, resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite estipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da inscrição.
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto N. 3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral

da União e no Decreto N. 8.368/2014.
4.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de 11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N. 3.298/1999,

DOU de 21/12/1999, com a Resolução N. 019/2012, da UFSM e o parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto N. 9.508/2018, DOU de 25/09/2018, ficam reservadas às pessoas com deficiência 5%
(cinco por cento) do número total de vagas oferecidas neste Edital.

4.3. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas neste Edital, item 2, Quadro de Vagas, deverá indicar a situação de deficiência no requerimento de inscrição, mediante
comprovação da condição declarada, nos termos do §1º do Art. 2º da Lei N. 13.146/2015, de 06/07/2015.

4.4. Para comprovação da condição de deficiência declarada, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no requerimento de inscrição, cópia digitalizada, clara e legível, em
formato de imagem ou PDF de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato;

4.5. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição dentro do período previsto no
subitem 3.2.
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4.6. Posteriormente à realização no Concurso, os candidatos habilitados (aqueles que atingirem a nota mínima) serão convocados por Edital, para avaliação por equipe
multiprofissional da UFSM, que terá decisão final sobre a condição do mesmo, conforme disposto no Art. 5º, Parágrafo único do Decreto N. 9.508/2018, no Art. 4º do Decreto N. 3.298/1999,
na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014.

4.7. Os candidatos habilitados, e convocados por Edital, para avaliação pela equipe multiprofissional da UFSM, deverão comparecer munidos de documento oficial de identificação
e comprovação da condição de deficiência declarada (parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato).

4.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla concorrência, o candidato que, por
ocasião da avaliação da equipe multiprofissional, não apresente documento oficial de identificação, parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos
impedimentos apresentados pelo candidato, ou que não for qualificado na avaliação como pessoa com deficiência, ou ainda, o que não comparecer na data indicada ou chegar fora do
horário estabelecido, conforme edital de convocação.

4.9. O candidato habilitado, cuja deficiência não for comprovada pela equipe multiprofissional da UFSM, concorrerá somente pela classificação geral.
4.10. As pessoas com deficiência participarão das provas do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos.
4.11. Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência necessite de atendimento especial no dia da prova, deve proceder, também, conforme especificado no item 6 deste

Ed i t a l .
4.12. Na classificação final, os candidatos que concorrerão às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no Concurso e tiverem a deficiência reconhecida pela

equipe multiprofissional desta Universidade, poderão figurar na lista geral dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência e o quantitativo máximo de candidatos
a classificar, constante do Artigo 16 e anexo II do Decreto N. 9.739/2019;

4.13. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com deficiência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando esclarecido que, no caso do primeiro colocado
nessa condição concorrer com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a sua nota seja menor do
que a daquele.

4.14. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da equipe multiprofissional desta
Universidade, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação.

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência indicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria por
invalidez.

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
5.1. De acordo com o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos) em 20% (vinte por cento) do número total

de vagas deste Edital.
5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça utilizado

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua condição confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da UFSM.
5.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante à Comissão de Heteroidentificação da UFSM, e

terá efeitos exclusivamente para este certame.
5.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas

informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do Art.
10 do Decreto N. 83.936/1979.

5.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração
igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

5.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso.
5.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente, convocados por Edital para confirmar a

autodeclaração realizada no ato de inscrição no concurso.
5.8. A confirmação da autodeclaração será realizada de forma presencial ou telepresencial, por procedimento de heteroidentificação, junto à Comissão de Heteroidentificação da

UFSM, a qual verificará a condição declarada pelo candidato, conforme disposto na Portaria Normativa SGP/MP N. 4, de 06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento
e Gestão e na Portaria SGP/SEDGG/ME N. 14.635, de 14 de dezembro de 2021, do Ministério da Economia.

5.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
5.10. Os candidatos convocados deverão comparecer à confirmação da autodeclaração munidos de documento oficial de identificação.
5.11. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas reservadas para negros, sendo que a verificação da

veracidade da autodeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do candidato.
5.12. Será eliminado do concurso o candidato que:
a) não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido para realizar o procedimento de heteroidentificação, conforme convocação (no formato presencial ou

telepresencial);
b) comparecer sem documento oficial de identificação;
c) recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação;
d) apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da Comissão de Heteroidentificação.
5.13. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.14. No caso de eliminação de candidato, conforme subitem 5.12, não haverá convocação suplementar de candidatos para realizar procedimento de heteroidentificação.
5.15. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
5.16. O procedimento de heteroidentificação será realizado no Campus sede da UFSM, na cidade de Santa Maria, em data, horário e local a ser divulgado por edital, na página

www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
5.17. O resultado referente ao procedimento de heteroidentificação será divulgado por Edital na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, mediante Edital específico.
5.18. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado da heteroidentificação, desde que devidamente fundamentados, encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN-

SIE), até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.
5.19. Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no

endereço: https://www.ufsm.br/orgaossuplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o
processo, observados os prazos previstos neste edital.

5.20. Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta por três integrantes distintos dos membros da Comissão de Heteroidentificação e que deverão
considerar em suas decisões, a filmagem do procedimento de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

5.21. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação,
aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5.22. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na reserva de vagas para negros, constará, se habilitado, uma única vez na lista de aprovados, uma com a indicação
da sua classificação na ampla concorrência e a outra com a indicação da sua classificação na reserva para negros, desde que tenha sua condição confirmada pela Comissão de
Heteroidentificação desta Universidade e levando em consideração o número máximo de candidatos a aprovar previsto no subitem 9.2 deste Edital.

5.23. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela PROGEP, será realizada em duas listas, uma
da ampla concorrência, por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a classificação de todos os candidatos negros aprovados, independentemente da área escolhida,
classificados na ordem decrescente das notas finais obtidas;

5.24. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados os critérios de desempate constantes no subitem
9.4.

5.25. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro classificado na listagem específica de candidatos negros neste concurso será convocado para ocupar a 3ª vaga
do Edital. Os demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem preenchidas,
dentro do prazo de validade do concurso.

5.26. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica de candidatos negros, ainda que sua nota final
seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área.

5.27. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de reserva, pelo fato de não resultar desses atos o
surgimento de novas vagas.

5.28. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.

5.29. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

5.30. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua condição no requerimento de inscrição deste concurso
público.

5.31. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número
de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme as opções disponíveis no requerimento de

inscrição.
6.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e/ou tempo adicional para realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme Art.

4º do Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, dentre as opções disponíveis no requerimento de inscrição, anexando justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe multiprofissional ou
por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato.

6.3. O atendimento às condições especiais ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade da solicitação.
6.4. O candidato com deficiência que não anexar documento comprobatório no ato da inscrição, não terá seu pedido de atendimento especial deferido e fará a prova nas mesmas

condições dos demais candidatos.
6.5. O candidato com deficiência auditiva somente poderá realizar a prova usando seu aparelho auditivo se marcar essa condição no campo das assistências especiais, no

requerimento de inscrição, e estará sujeito à inspeção e à aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público.
6.6. Nas fases do concurso público em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em áudio

e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos neste Edital.
6.7. A candidata que desejar amamentar o(os) filho(s) com até 6(seis) meses de idade durante a realização das provas do concurso deverá manifestar seu interesse por meio de

declaração no ato da sua inscrição, devendo apresentar a certidão de nascimento da criança no dia da prova.
6.8. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2(duas) horas, por até 30 minutos por filho, contados do início da prova ou do término da última

amamentação realizada no local de prova, sendo o tempo despendido na amamentação compensado durante a realização da prova, em igual período.
6.9. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal.
6.10. As candidatas que manifestarem o interesse em amamentar, conforme previsto no subitem 6.7, deverão indicar para a Comissão Examinadora, no dia da prova, um pessoa

acompanhante que será responsável pela guarda da criança durante o período necessário. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para
o início da provas e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, submetendo-se a todas as normas constantes deste Edital para
acessar e permanecer no local de prova, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular;

6.11. Após o término do período de inscrições, será publicada, na página do concurso, uma listagem com os candidatos que solicitaram atendimento especial e a situação da
solicitação.

6.12. Caberá ao candidato consultar a página do concurso para verificar sua situação com relação à solicitação de atendimento especial no dia do concurso.
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6.13. O candidato poderá interpor recurso referente ao indeferimento da solicitação à Coordenadoria de Concursos/PROGEP, para o endereço eletrônico (e-mail)
concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto na listagem preliminar.

6.14. As candidatas que não procederem conforme estabelecido no subitem 6.7, não se manifestando no ato da inscrição ou não apresentando a certidão de nascimento da
criança, poderão amamentar, porém não poderão compensar o tempo utilizado na amamentação.

6.15. A solicitação de atendimento especial no dia do concurso não significa estar inscrito para a reserva de vagas destinada a pessoas com deficiência, sendo que o candidato
que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá proceder de acordo com o item 4 deste Edital.

7. DA COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco) professores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3 (três) efetivos e 2 (dois) suplentes.
7.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada na página do Concurso, no sítio da UFSM, com

antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas.
7.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação da Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio da UFSM, para solicitar o impedimento de membro

da Comissão Examinadora ao Conselho da Unidade Universitária, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE).
7.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora, quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quando, ultrapassado o prazo indicado no item 7.3, não

tenha ocorrido arguição contra sua composição.
8. DAS PROVAS
8.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na UFSM será constituído das seguintes Provas (todas de caráter classificatório):
a) Prova Escrita;
b) Prova Didática;
c) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
d) Prova de Títulos;
e) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
8.2. O período provável para início da realização das Provas do Concurso Público será de 18/02/2023 a 02/07/2023.
8.3. O período provável para aplicação das fases e provas do Concurso Público poderá ser alterado em razão de eventuais restrições legais, administrativas ou judiciais decorrentes

da pandemia do Covid-19.
8.4. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção Intelectual, Títulos e Prática (quando a Prova Prática estiver prevista no Anexo I) ocorrerão de acordo com o estipulado na

Resolução N. 030/2013 da UFSM.
8.5. O programa das provas, os tipos de prova de cada área do concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o endereço, telefone e e-mail da Subunidade

responsável pela realização do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas do Edital de abertura, disponibilizado na página do concurso (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/), que
deverá ser considerado parte integrante deste Edital.

8.6. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I, Grupo II e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está disponível no Anexo II deste Edital, disponibilizado
na página do concurso (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/), que deverá ser considerado parte integrante deste Edital.

8.7. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP publicará na página do Concurso, no sítio da UFSM, o local, data e horário do início do Concurso de cada uma das Áreas,
com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua realização.

8.8. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial de identificação (preferencialmente o informado
no requerimento de inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu formato original, e uma fotocópia
fiel, de cada documento na ordem dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item e totalizada, seguida
da assinatura do candidato certificando a veracidade das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no formato estabelecido no art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM não será avaliado na Prova de Defesa da Produção
Intelectual, e será atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota zero;
c) O candidato que entregar parcialmente a documentação comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;
d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato estabelecido no inciso II, terá a nota da Prova

de Títulos reduzida em cinquenta por cento;
e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem totalização, terá a nota da Prova de Títulos reduzida

em vinte por cento.
f) Não será aceita complementação de documentos comprobatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de Títulos e no Memorial Descritivo.
g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata o subitem 8.8 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou Secretário(a) do Concurso, a partir dos documentos

originais ou cópias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias autenticadas serão devolvidos aos candidatos.
8.9. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N. 030/2013-UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no mínimo, dez e, no máximo, vinte tópicos, podendo os mesmos

ser desmembrados para atender a demanda das Provas Escrita e Didática. No momento da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão Examinadora, serão apresentados os pontos
que serão utilizados para a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do desmembramento dos tópicos do programa do Concurso, que contemplem de maneira equitativa todos os
tópicos do programa.

8.10. A Prova Escrita atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do

concurso;
II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente antes do início da prova;
III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de até duas horas, de material de consulta impresso

ou manuscrito, apresentado à Comissão Examinadora;
IV - não será permitida a utilização de equipamentos eletrônicos de comunicação e de informática durante a realização da Prova Escrita, salvo situações específicas de portadores

de deficiências, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;
V - após o período da consulta prévia, o candidato não poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;
VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão Examinadora e pelo candidato;
VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública, devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos específicos de portadores de deficiências, sendo

fornecidas aos membros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir a perfeita compreensão do
texto.

8.11. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
8.11.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas

em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando
para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.11.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.
8.12. A Prova Didática, realizada em sessão pública, consistirá em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o desenvolvimento de um ponto, constante do programa e

sorteado vinte e quatro horas antes do início da Prova Didática de cada candidato.
a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;
b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora. Após o término da prova didática, a Comissão

Examinadora terá, se julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca do ponto objeto da prova;
c) A chamada para a realização das Provas Didáticas obedecerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado no ato de instalação dos trabalhos e definição do

cronograma do concurso;
8.13. No julgamento da Prova Didática, a Comissão Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos recursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do aluno.
8.13.1. Cada examinador julgará a Prova Didática, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo expressas

em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando
para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.13.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Didática, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.
8.13.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a média aritmética das notas atribuídas por ele

à Prova Didática e à Prova Prática;
8.13.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será definida pela Comissão Examinadora.
8.14. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os principais momentos da vida profissional e acadêmica

do candidato e suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;
8.14.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-graduação, um projeto de pesquisa (contendo os

seguintes itens: I - Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III - Metodologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V - Orçamento; VI - Cronograma de execução e VII -
Referências bibliográficas) e um projeto de extensão no formato estabelecido pela Resolução N. 006/2019-UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;

8.14.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial Descritivo deverá ser realizada em sessão pública
e gravada em áudio para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão Examinadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para resposta do Candidato;

8.14.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de Produção Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de
zero a dez, sendo expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco
milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.14.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos
Examinadores.

8.15. A Prova de Títulos será constituída do exame do Currículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a Comissão Examinadora apreciará e pontuará, para
cada um dos candidatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo com o subitem 7.7 deste Edital e Art. 25 da Resolução N. 030/2013-UFSM, sendo que os títulos referentes
à produção científica, tecnológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa, ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados conforme as tabelas de pontos
para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos últimos cinco anos que antecedem a publicação do edital;

8.15.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão atribuídos os seguintes pesos:
a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico - dois;
b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural - quatro;
c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais - quatro.
8.15.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas para cada Grupo, observando a pontuação mínima de referência para cada

Grupo, conforme tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), observando o seguinte:
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I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos três examinadores;
II - o número de pontos definido como valor de referência para o Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo III será de 18;
III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior pontuação for superior ao valor de referência para cada Grupo definido no item II, esta pontuação passa a ser o novo valor

de referência para o respectivo Grupo;
IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo corresponderão ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art. 37 da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo

da nota do(s) candidato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por regra de três simples;
V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III corresponderá à nota final da Prova de Títulos;
VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.
8.15.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo de

cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos
forem iguais ou superiores a cinco.

8.16. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa da Produção Intelectual, na Prova Escrita e na Prova
Didática, observados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula cinco);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
8.16.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para

a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;
8.16.2. Encerradas todas as provas, a Comissão Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final obedecendo à seguinte ordem:
I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das notas atribuídas às Provas Escrita, Didática, Defesa

de Produção Intelectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.
III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo Presidente da Comissão Examinadora, sendo esta lançada

no quadro respectivo.
9. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final, considerando os tipos de prova e seus pesos, observada a nota final mínima de 7,00 (sete).
9.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto N. 9.739/2019, conforme quadro a seguir:

. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

. 01 05

9.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para habilitação,
estarão automaticamente reprovados na seleção pública, de acordo com o Decreto N. 9.739/2019.

9.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:
I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;
II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
V - maior nota na Prova de Defesa da Produção Intelectual.
10. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCURSO
10.1. Após a sessão pública de julgamento final do concurso público, o parecer final da Comissão Examinadora será submetido ao colegiado do Departamento Didático para fins

de homologação, o qual será encaminhado juntamente com todo o material do concurso, para aprovação pelo Conselho da Unidade Universitária, e posteriormente enviado à Pró-reitoria
de Gestão de Pessoas.

10.2. Após a divulgação do resultado do Concurso na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação,
poderão solicitar vistas de suas provas à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP;

10.3. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão requerer revisão de suas provas, em grau de recurso, mediante requerimento justificado e encaminhado à Divisão de
Protocolo, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), no tipo documental "Processo de recurso de concurso público". A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas irá remetê-los às instâncias
administrativas competentes, conforme previsto no subitem 10.9. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

10.4. Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível no
endereço: https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja peticionar o
processo, observados os prazos previstos neste edital;

10.5. A apreciação dos recursos e a decisão serão feitas em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prorrogável por igual período, contados a partir do envio desses
recursos pela PROGEP à instância administrativa competente pelo julgamento do recurso;

10.6. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, e-mail ou outras formas não previstas expressamente por este Edital. Também serão indeferidos os recursos interpostos
fora do prazo estabelecido.

10.7. A resposta dos recursos será divulgada mediante publicação de edital na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
10.8. Cada candidato terá até 10 (dez) dias corridos após a publicação do Edital de resposta do recurso, na página do Edital, disponível em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, para interpor

recurso na instância administrativa competente, devendo o recurso ser dirigido à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/UFSM e encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN/SIE);
10.9. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), e, encaminhados pela PROGEP para:
I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
10.10. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos, os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) para homologação e posterior

publicação no Diário Oficial da União (DOU).
11. DO PROVIMENTO
11.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da União (DOU), para tomar posse. A posse ficará

condicionada ao que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta Universidade.
11.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor no momento da

Posse do candidato aprovado.
11.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser comprovada na investidura do cargo. Somente poderá ser

empossado aquele que, com menos de setenta anos, for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com suas
alterações.

11.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à existência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em Lei, dentro do prazo de validade do Concurso Público.
11.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato da Posse.
11.6. No ato da Posse os candidatos deverão apresentar os Diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital.
11.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar o Visto Permanente no momento da posse.
11.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.
12. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1 (um) ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado por igual

período, por solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.
13. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNERAÇÃO
13.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de direção,

assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N. 12.772, de 28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de
24/09/2013.

13.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.772, de 28/12/2012, e sua
remuneração será composta pelos valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Titulação (RT), conforme quadro a seguir:

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico
(em R$)

RT
(em R$)

Total da Remuneração
VB + RT

. Auxiliar,
Nível 1

40 horas semanais R$ 3.130,85 R$ 469,63 R$ 3.600,48

. Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.616,18

14. DA JORNADA DE TRABALHO
14.1. O professor ficará submetido ao regime de 40 horas semanais ou Dedicação Exclusiva (DE), de acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de Vagas (item 2).
14.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o impedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N. 12.772, de

28/12/2012 e a Lei N. 12.863, de 24/09/2013.
14.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme a necessidade da Universidade Federal de Santa Maria.
14.4. Os encargos didáticos do docente não podem ser inferiores a 8 (oito) horas semanais de trabalho.
14.5. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de abertura do Concurso, e sua alteração poderá ocorrer após o período mínimo de 6 (seis) meses de exercício prévio na UFSM,

para adequação da jornada semanal de trabalho ao novo regime de trabalho.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no momento do ingresso no local de realização das provas, conforme os documentos válidos previstos no subitem 3.3. n deste Edital,

ou Boletim de Ocorrência;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades presentes durante a realização das Provas;
c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;
d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;
e) Não estiver no local de realização das provas até o início previsto para as mesmas;
f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
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15.2. Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da publicação no Diário Oficial da União. A solicitação de
impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser encaminhada por e-mail para concursodocente@ufsm.br, dentro do prazo previsto;

15.4. A disponibilidade de acesso às informações referentes à realização do concurso público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso à Informação.
15.5. Os documentos que compõem o processo de concurso público serão disponibilizados para acesso aos interessados, respeitando o disposto no Art. 31, § 1º, II, da Lei N. 12.527, de

18 de novembro de 2011.
15.5. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários, Editais, Normas Complementares e Avisos Oficiais sobre o

Concurso Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
15.6. O Currículo com a documentação comprobatória e o Memorial Descritivo que forem entregues no ato da instalação da Comissão Examinadora, no início do concurso, não serão

devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese.
15.7. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso reconhecido pelo MEC e de diploma de Pós-Graduação

registrado expedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão estar devidamente revalidados e/ou
reconhecidos, de acordo com a legislação brasileira.

15.8. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três anos, acompanhando o período do estágio
probatório.

15.9. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para este fim a homologação do resultado final do concurso,
publicada no Diário Oficial da União.

15.10. A UFSM poderá ceder a outras IFES candidatos aprovados neste Concurso Público, mediante concordância expressa do candidato e dentro do prazo de validade do Concurso, de
acordo com a legislação vigente;

15.11. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo recurso da decisão ao Conselho de Ensino, Pesquisa e
Extensão.

15.12. A participação no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, das Instruções Específicas, e
demais expedientes reguladores do Concurso.

LUCIANO SCHUCH.
REITOR.

Anexo I
Instruções Específicas
Professor Auxiliar, Nível 1
1. Área: Ciências da Saúde/Medicina/Cirurgia/Cirurgia Proctológica
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Cirurgia/ Centro de Ciências da Saúde
3. Programa de pontos das provas do Concurso Escrita e Didática
3.1 Doença hemorroidaria e fissura anal
3.2 Abscesso e fistula anal
3.3 Doença de Chron
3.4 Retocolite Ulcerativa
3.5 Tumores Benignos Colorretais
3.6 Tumores Malignos Colorretais
3.7 Doença diverticular
3.8 Megacolon, prolapso e providencia de reto
3.9 DST
3.10 Doença Pilonidal Sacrococcigea
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita;
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos.
5. Endereço e e-mail do Departamento.
Endereço:
UFSM - Centro de Ciências da Saúde
Departamento de Cirurgia
Av. Roraima, 1000
Prédio 26 - Sala 1348
Bairro: Camobi
Santa Maria - RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8507
E-mail: dcirurgia@mail.ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Comunicação/Relações Públicas e Propaganda (ênfase em Planejamento e Pesquisa de Mídia)
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Ciências da Comunicação/Centro de Ciências Sociais e Humanas
3. Programa de pontos das provas do Concurso Escrita e Didática
3.1 Análise, planejamento e programação de mídias;
3.2 Monitoramento e análise quantitativa e qualitativa da audiência;
3.3 Métricas da publicidade no meio digital;
3.4 Rentabilidade e segmentação em mídia;
3.5 Produção de conteúdo e entretenimento como estratégia de mídia;
3.6 Comercialização e negociação em mídia;
3.7 Gestão de tráfego pago e orgânico; 3.8 Mídia, inovação e experiências de interação;
3.9 Comunicação digital orientada por dados;
3.10 Atuação profissional em mídia na contemporaneidade.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (classificatória);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
V) Prova Prática.
5 Detalhamento da Prova Prática
5.1 Para a Prova Prática, o candidato deverá apresentar um diagnóstico e, a partir disso, um plano de mídia elaborado. O candidato deverá cumprir o seguinte roteiro:
5.1.1 Elaboração de diagnóstico e plano de mídia de uma empresa de médio porte fictícia com sede em Santa Maria/RS. A organização do concurso, no momento da prova, disponibilizará

um briefing e dados relativos à empresa. Com base no briefing e dados disponibilizados, o candidato deverá analisar o material, realizar diagnóstico e propor um plano de mídia.
5.1.2. O diagnóstico e plano de mídia deverão expressar aspectos como: problema de marketing, problema de comunicação, segmentação conforme públicos de interesse em face aos

objetivos de comunicação, objetivo de mídia, estratégias e táticas de mídia, bem como declarar indicadores-chaves de desempenho, mencionando valores quantitativos fundamentais para os
processos de comunicação da empresa, demonstrando performance de alcance, impactos, frequência e rentabilidade.

5.1.3. O Briefing conterá aspectos estratégicos do negócio: filosofia e missão da empresa; visão da empresa; valores da empresa; identidade de marca da empresa; posicionamento
mercadológico; características comportamentais do público; dados da concorrência; pontos fortes e fracos; período de campanha; verba disponível; objetivo de marketing; objetivo de comunicação.
O briefing fornecido será fictício, com base em uma empresa de médio porte sediada em Santa Maria/RS.

5.1.3.1. Serão fornecidos dados em planilha contendo métricas de campanhas anteriores em redes sociais, com colunas como: Nome da campanha, Alcance, Custo por 1.000 pessoas
alcançadas (CPM alcance), Impressões, Custo por 1.000 impressões (CPM impressões), Frequência, Início, Término, Comentários na publicação, Engajamentos com a publicação, Compartilhamentos
da publicação; Engajamento com a Página, Custo por engajamento com a publicação, Novas conexões por mensagem, Respostas em um app de mensagens.

5.1.3.2. Serão fornecidos dados, contendo projeções de: tabela de preços de veículos de mídia de Santa Maria, volume de buscas de palavras chave, volume de pessoas interessadas por
temáticas ligadas ao negócio do cliente, dados demográficos de Santa Maria e região e outros dados pertinentes.

5.1.4. Apresentação e defesa pública do diagnóstico e do plano de mídia criado, com utilização de recursos disponíveis;
5.1.5. O tempo para a execução das etapas será de 4 horas, seguidas da defesa pública. Os recursos que serão disponibilizados ao candidato para a Prova Prática são: computador

Windows 10 Pro, 4GB Ram, processador AMD Phenom II X2 B55 3GHZ, Adobe Acrobat Reader, Google Chrome, Office 2016 (Word, Excel). As provas práticas serão gravadas em áudio e vídeo,
conforme §6º do Art. 33 da Resolução 030/2013.

5.1.6. Os critérios de avaliação da Prova Prática, que tem peso definido pela Resolução N.030/2013 da UFSM, e foram aprovados em reunião departamental:
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. Critérios Pontuação

. 01. Adequação do diagnóstico em relação aos dados e informações fornecidos
pela banca.

2

. 02. Adequação e alinhamento dos critérios de segmentação dos públicos,
posicionamento e objetivos.

2

. 03. Qualidade do plano: estratégia e criatividade das soluções propostas. 2

. 04. Aplicação de verba e rentabilidade. 2

. 05. Métodos de avaliação do desempenho do plano. 1

. 06. Utilização adequada de apoio teórico (referencial teórico, bibliográfico e
documental).

1

. Total 10

6. Endereço e e-mail do Departamento.
Endereço:
UFSM - Centro de Ciências Sociais e Humanas
Departamento de Ciências da Comunicação
Av. Roraima, 1000
Prédio 21 - Sala 5238
Bairro: Camobi
Santa Maria - RS
CEP: 97105-900
Telefone: (55) 3220-8491
E-mail: daacom.ccsh@ufsm.br
Anexo II
Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos
GRUPO I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (peso dois)

. Item Sub-Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação
candidato

. 1 Doutorado

. 1.1 Doutorado na área objeto do Concurso 7,00

. 1.2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso 5,00

. 1.3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto do
Concurso, da elaboração de tese em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-
graduação onde obteve os créditos.

4,00

. 1.4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim do Concurso,
da elaboração de tese em andamento na área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação onde
obteve os créditos.

3,50

. 2. Mestrado

. 2.1 Mestrado na área objeto do Concurso 3,00

. 2.2 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso 2,50

. 2.3 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto do Concurso,
da elaboração de dissertação em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-
graduação onde obteve os créditos.

2,00

. 2.4 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim do Concurso, da
elaboração de dissertação em andamento em área afim do concurso e do vínculo regular ao programa de Pós-graduação
onde obteve os créditos.

1,50

. 3. Especialização

. 3.1 Especialização na área objeto do concurso, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração mínima de 360
horas

1,00

. 4. Residência

. 4.1 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto do concurso 2,00

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO I

GRUPO II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural (peso quatro)

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação
Candidato

. 1 Autoria de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por
unidade).

15,00

. 2 Autoria de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por unidade). 10,00

. 3 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial
(máximo 5 capítulos)

3,00

. 4 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (máximo
5 capítulos).

2,00

. 5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área ou área afim do
concurso (por artigo).

8,00

. 6 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área ou área afim do
concurso (por artigo).

6,50

. 7 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área ou área
afim do concurso (por artigo).

5,00

. 8 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B3 ou B4, na área ou área
afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 artigos).

3,00

. 9 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área ou área afim do
concurso (por artigo). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 artigos).

1,50

. 10 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema Qualis* da CAPES, na área ou área afim do
concurso (por artigo) (Redação dada pela Resolução N. 021/2009). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 artigos).

0,20

. 11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho).
Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 trabalhos).

1,50

. 12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por trabalho).
Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5 trabalhos).

1,00

. 13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso (por trabalho).
Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 resumos).

0,25

. 14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do concurso (por
produção).

8,00

. 15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do concurso (por
produção).

6,50

. 16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na área do
concurso (por produção).

5,00

. 17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na área do
concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 produções).

3,00

. 18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do concurso (por
produção). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 produções).

1,50

. 19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10 produções). 0,20

. 20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou licença). 8,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08 patentes e
licenças).

1,00

. 22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima possível neste
item: 2,5 pontos (5 prêmios).

0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

*A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso.
GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00

. 2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-orientações). 0,50

. 3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50

. 4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75 pontos (3 co-
orientações).

0,25

. 5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação máxima
possível neste item: 5 pontos (5 orientações).

1,00
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. 6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional
formalmente constituído) Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação máxima
possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos). Pontuação máxima
possível neste item: 30 pontos.

0,20

. 9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima possível neste
item: 1 ponto.

0,10

. 10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível neste item:
15 pontos (5 atividades).

3,00

. 11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação máxima
possível neste item: 1 ponto (5 atividades).

0,20

. 12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10 bancas). 0,20

. 13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos (10
bancas).

0,30

. 14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10
bancas).

0,20

. 15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10
bancas).

0,10

. 16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs, Ministérios do
Governo, ou por empresas públicas ou privadas. Pontuação máxima possível neste item: 20 pontos.

2,00

. 17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por aprovação).
Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5 aprovações).

0,50

. 18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do concurso.
Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 eventos).

0,20

. 19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por periódico). Pontuação
máxima possível neste item: 1 ponto (10 revisões).

0,10

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________
EDITAL N. 191, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022 - CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o disposto no Art. 37 e Art. 207 da Constituição Federal, o Art.
11 da Lei N. 8.112, de 11/12/1990, o Decreto N. 3.298, de 20/12/1999, a Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União, o Decreto N. 7.485 de 18/05/2011, a Resolução N. 019/2012 da UFSM, a
Lei N. 12.772, de 28/12/2012, a Lei N. 12.863, de 24/09/2013, a Resolução N. 030/2013 da UFSM, a Lei N. 12.990, de 09/06/2014, o Decreto N. 8.368, de 02/12/2014, a Lei N. 13.656, de 30/04/2018,
o Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, o Decreto N. 9.739, de 28/03/2019, a Lei N. 13.872, de 17/09/2019, a Portaria ME N. 10.041, de 18/08/2021, torna pública a abertura das inscrições para Concurso
Público destinado ao provimento de cargos da Carreira de Magistério Superior da Universidade Federal de Santa Maria, na classe de Professor Adjunto A, nas cidades de Santa Maria e Palmeira das
Missões, nas condições previstas neste Edital e demais instrumentos reguladores do concurso.

2. QUADRO DE VAGAS
. Nº de vagas Campus de lotação do

Docente/Cidade de
realização do concurso

Depto de realização do Concurso
Público/Centro Área do Concurso Cargo/

Classe/
Nível

Regime
de
Trabalho

Requisitos
para a Posse

Valor
da
inscrição

Remuneração

. 01 Santa Maria Departamento de Estruturas e
Construção Civil

Centro de Tecnologia

Engenharia Civil/Estruturas/
Construção Civil

Professor
Adjunto
A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Civil e Doutorado em Engenharia. R$ 240,00 R$ 9.616,18

. 01 Santa Maria Departamento de Processamento de
Energia Elétrica

Centro de Tecnologia

Engenharia Elétrica/Controle de
Processos Eletrônicos,
Retroalimentação

Professor
Adjunto
A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Engenharia Elétrica ou Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Mecânica ou
Engenharia Mecatrônica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Aeroespacial ou Engenharia da
Computação ou Engenharia de Telecomunicações e Doutorado em Engenharia Elétrica ou Engenharia de
Controle e Automação ou Engenharia Mecânica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia Eletrônica ou
Engenharia Aeroespacial ou Engenharia da Computação ou Engenharia de Telecomunicações ou Ciência
da Computação.

R$ 240,00 R$ 9.616,18

. 01 Palmeira das Missões Departamento de Ciências da Saúde
Campus de Palmeira das
Missões

Enfermagem/Enfermagem Médico-
cirúrgica

Professor
Adjunto
A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

Graduação em Enfermagem e Doutorado em Enfermagem ou Ciências ou Ciências da Saúde. R$ 240,00 R$ 9.616,18

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. Modalidade: via internet, exclusivamente no endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
3.2. Período e horário (observando o horário oficial de Brasília):
Início: 09h do dia 05 de dezembro de 2022 (segunda-feira)
Término: 23h59min do dia 03 de janeiro de 2023 (terça-feira)
3.3. Procedimentos para inscrição
a) acessar o endereço eletrônico www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, no período previsto no subitem 3.2;
b) selecionar a opção "Inscrições em andamento";
c) acessar a página do Edital, ler atentamente o Edital do Concurso Público e demais orientações;
d) clicar no link "Inscrições On-line";
e) selecionar, dentre as opções de inscrição, aquela para a qual deseja concorrer;
f) selecionar a cota para a qual deseja concorrer (ampla concorrência ou vagas reservadas a deficientes ou vagas reservadas a negros);
g) preencher adequadamente os dados do candidato no requerimento de inscrição, observando o preenchimento obrigatório dos campos marcados com um asterisco (*);
h) clicar em "Finalizar";
i) se a inscrição for finalizada corretamente, aparecerá na tela "Inscrição solicitada". Nesta mesma tela, aparecerá o link "Gerar GRU". Clicar sobre a figura para gerar e imprimir a Guia de

Recolhimento da União (GRU) para pagamento.
j) Em caso de solicitação de isenção de taxa de inscrição, proceder conforme item 3.4.;
k) Valor da inscrição:
- Professor Adjunto A, Nível 1 (Dedicação Exclusiva): R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais);
l) O pagamento da inscrição deverá ser efetuado no Banco do Brasil até o dia 04/01/2023 (quarta-feira), conforme expediente bancário;
m) O valor da inscrição, uma vez pago, não será restituído em hipótese alguma por solicitação do candidato;
n) São considerados documentos válidos para a inscrição: carteira de identidade; carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de Bombeiros Militares; pelos órgãos

fiscalizadores de Exercício Profissional (órgãos, conselhos); passaporte; carteiras funcionais do Ministério Público e as expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem como identificação;
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (dentro do prazo de validade);

o) A UFSM não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados;

p) Os requisitos básicos para investidura no cargo serão exigidos por ocasião do provimento, de acordo com o que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, o Art. 207 da Constituição Federal,
a Lei N. 9.515/97 e a Lei N. 12.772/2012.

q) A inscrição somente será efetivada após a confirmação do pagamento da inscrição. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível para impressão na página
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, após a compensação bancária, que ocorrerá em até (5) cinco dias úteis após o pagamento da GRU ou após a divulgação do deferimento do pedido
de isenção.

3.4. Isenção do pagamento da inscrição
a) Conforme previsto pelo Decreto N. 6.593/2008, poderá solicitar isenção do pagamento da inscrição o candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas

Sociais do Governo Federal (CadÚnico) e for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto N. 6.135/2007 ou o candidato que for doador de medula óssea em entidades
reconhecidas pelo Ministério da Saúde, conforme a Lei N. 13.656, de 30 de abril de 2018;

b) O candidato que desejar solicitar a isenção do pagamento da inscrição deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição até as 23h59min do dia 12/12/2022;
c) Para requerer a isenção como candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal, o candidato deve preencher, obrigatoriamente,

no requerimento de inscrição: Número de Identificação Social (NIS) do candidato, fornecido pelo CadÚnico; nome completo da mãe do candidato, sem abreviações; sexo; número do
CPF; data de nascimento; número do documento de identidade; data de emissão do documento de identidade e sigla do órgão emissor do documento de identidade;

d) O candidato que preencher, no requerimento de inscrição, o Número de Identificação Social (NIS) e o nome completo de sua mãe, estará, automaticamente, solicitando
isenção do pagamento da inscrição e declarando ser membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n. 6.135/2007;

e) Será consultado o órgão gestor do CadÚnico para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato. O candidato deve observar que os dados informados
no requerimento de inscrição precisam ser idênticos aos constantes na base de dados do CadÚnico, sob pena de indeferimento do pedido de isenção;

f) Para requerer a isenção na condição de doador de medula óssea, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no formulário de inscrições, cópia digitalizada, clara e
legível, em formato de imagem ou PDF do cartão de doador de medula ou documento expedido pelas entidades cadastradas pelo Ministério da Saúde que comprovem tal
condição;

g) A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas
informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do Concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
Art. 10 do Decreto n. 83.936/1979;

h) A listagem preliminar contendo o resultado da apreciação dos pedidos de isenção do pagamento da inscrição será divulgada até o dia 19/12/2022, na página
www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/;

i) Caberá ao candidato consultar a página do Concurso para verificar sua situação com relação à isenção do pagamento da inscrição;
j) O candidato que tiver sua solicitação de isenção indeferida poderá contestar o indeferimento, encaminhando pedido de reconsideração, com a devida justificativa e

documentação comprobatória, se necessário, para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocente@ufsm.br, observando o prazo previsto para esta etapa, que será divulgado
posteriormente, na página do Concurso;

k) Ao término da apreciação dos recursos sobre o indeferimento das isenções será divulgado o Edital definitivo contendo o resultado final da análise dos pedidos de isenção
do pagamento da inscrição;

l) O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá sua inscrição homologada automaticamente;
m) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido deverá efetuar o pagamento da inscrição dentro do prazo estipulado no subitem 3.3 l;
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n) O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido e não efetuar o pagamento da inscrição na forma e no prazo estabelecido no subitem 3.3 l, não terá sua inscrição
homologada para este Concurso Público.

3.5. Da prorrogação do prazo de inscrições
Não havendo candidatos inscritos em alguma das áreas do concurso, estas inscrições permanecerão abertas por mais 30 (trinta) dias.
3.6. Da homologação e anulação das inscrições
a) As inscrições serão homologadas pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, mediante a confirmação do pagamento do valor da inscrição, em um prazo de até 15 (quinze)

dias corridos após o encerramento destas. A listagem preliminar de inscrições homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da UFSM (www.ufsm.br/trabalhe-na-
ufsm/);

b) O candidato poderá interpor recurso da não homologação de sua inscrição à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da
divulgação da listagem preliminar de inscrições homologadas, encaminhando o comprovante de pagamento e a GRU para o endereço eletrônico (e-mail) concursodocente@ufsm.br,
observando o prazo previsto para regularização da inscrição;

c) A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas tem o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após o término do prazo de interposição de recurso da não homologação de inscrição para decidir
sobre os recursos interpostos;

d) Havendo alterações nas inscrições em função dos recursos, a nova relação de inscrições homologadas será divulgada na página do concurso, no sítio da U FS M ;
e) Encerrado o prazo do item 3.6, c, a relação de inscrições definitivas será divulgada na página do Concurso, no sítio da UFSM.
3.6.1. Não será homologada a inscrição do candidato que:
a) Efetuar o pagamento com valor inferior ao estipulado, resultante de erro do candidato;
b) Efetuar o pagamento mediante cheques que resultem em devolução;
c) Efetuar o pagamento após a data e horário limite estipulado neste Edital.
3.6.2. Não será aceito agendamento de pagamento como comprovante de pagamento da inscrição.
4. DA RESERVA DE VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
4.1. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias descritas no Art. 4º do Decreto N. 3.298/1999, na súmula n. 45/2009, da Advocacia

Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014;
4.2. De acordo com o inciso VIII do Art. 37 da Constituição Federal, o parágrafo 2o do Art. 5o da Lei N. 8.112/90, de 11/12/1990, com suas alterações, o Decreto N.

3.298/1999, DOU de 21/12/1999, com a Resolução N. 019/2012, da UFSM e o parágrafo 1º do Art. 1º do Decreto N. 9.508/2018, DOU de 25/09/2018, ficam reservadas às pessoas
com deficiência 5% (cinco por cento) do número total de vagas oferecidas neste edital;

4.3. O candidato que desejar concorrer às vagas definidas neste edital, item 2, Quadro de Vagas, deverá indicar a situação de deficiência no requerimento de inscrição,
mediante comprovação da condição declarada, nos termos do §1º do Art. 2º da Lei N. 13.146/2015, de 06/07/2015;

4.4. Para comprovação da condição de deficiência declarada, o candidato deverá anexar, obrigatoriamente, no requerimento de inscrição, cópia digitalizada, clara e legível,
em formato de imagem ou PDF de parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato;

4.5. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, proceder a sua inscrição no prazo previsto no subitem
3.2.

4.6. Posteriormente à realização no Concurso, os candidatos habilitados (aqueles que atingirem a nota mínima) serão convocados por Edital, para avaliação por equipe
multiprofissional da UFSM, que terá decisão final sobre a condição do mesmo, conforme disposto no Art. 5º, Parágrafo único do Decreto N. 9.508/2018, no Art. 4º do Decreto N.
3.298/1999, na Súmula N. 45/2009, da Advocacia Geral da União e no Decreto N. 8.368/2014;

4.7. Os candidatos habilitados, e convocados por Edital, para avaliação pela equipe multiprofissional da UFSM, deverão comparecer munidos de documento oficial de
identificação e comprovação da condição de deficiência declarada (parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo
candidato);

4.8. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência, passando a concorrer somente pelas vagas da ampla concorrência, o candidato que,
por ocasião da avaliação da equipe multiprofissional, não apresente documento oficial de identificação, parecer emitido por equipe multiprofissional ou por profissional especialista nos
impedimentos apresentados pelo candidato, ou que não for qualificado na avaliação como pessoa com deficiência, ou ainda, o que não comparecer na data indicada ou chegar fora
do horário estabelecido, conforme edital de convocação;

4.09. O candidato habilitado, cuja deficiência não for comprovada pela equipe multiprofissional da UFSM, concorrerá somente pela classificação geral;
4.10. As pessoas com deficiência participarão das provas do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos;
4.11. Caso o candidato inscrito como pessoa com deficiência necessite de atendimento especial no dia da prova, deve proceder, também, conforme especificado no item

6 deste Edital.
4.12. Na classificação final, os candidatos que concorrerão às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se habilitados no Concurso e tiverem a deficiência reconhecida

pela equipe multiprofissional desta Universidade, poderão figurar na lista geral dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência e o quantitativo máximo de
candidatos a classificar, constante do Artigo 39 e anexo II do Decreto N. 9.739/2019;

4.13. O preenchimento das vagas destinadas às pessoas com deficiência será feito pela ordem decrescente da nota obtida, ficando esclarecido que, no caso do primeiro
colocado nessa condição concorrer com pessoa sem deficiência, em determinada Área, a vaga será destinada ao candidato declarado pessoa com deficiência, ainda que a sua nota seja
menor do que a daquele;

4.14. As vagas reservadas para pessoas com deficiências, se não providas por falta de candidatos, por reprovação ou por julgamento da equipe multiprofissional desta
Universidade, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação;

4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência indicada para concorrer a este concurso não poderá ser arguida para justificar a concessão de aposentadoria por
invalidez.

5. DA RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS NEGROS
5.1. De acordo com o disposto na Lei N. 12.990/2014, fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos negros (pretos e pardos) em 20% (vinte por cento) do número

total de vagas deste Edital.
5.2. Poderão concorrer às vagas reservadas para candidatos negros aqueles que se autodeclararem pretos ou pardos no ato da inscrição, conforme o quesito cor ou raça

utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e tiverem sua condição confirmada pela Comissão de Heteroidentificação da UFSM.
5.3. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no momento da inscrição, e se for confirmada posteriormente perante à Comissão de Heteroidentificação da UFSM,

e terá efeitos exclusivamente para este certame.
5.4. A veracidade das informações prestadas será de inteira responsabilidade do candidato, podendo este responder, a qualquer momento, no caso de serem prestadas

informações inverídicas ou utilizados documentos falsos, por crime contra a fé pública, o que acarreta eliminação do concurso, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do
Art. 10 do Decreto N. 83.936/1979.

5.5. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 resulte em número fracionado, esse será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de
fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).

5.6. Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no
concurso.

5.7. Os candidatos classificados (aqueles que atingirem a nota final mínima de 7,0 no concurso público) serão, posteriormente, convocados por Edital para confirmar a
autodeclaração realizada no ato de inscrição no concurso.

5.8. A confirmação da autodeclaração será realizada de forma presencial ou telepresencial, por procedimento de heteroidentificação, junto à Comissão de Heteroidentificação
da UFSM, a qual verificará a condição declarada pelo candidato, conforme disposto na Portaria Normativa SGP/MP N. 4, de 06 de abril de 2018, do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão e na Portaria SGP/SEDGG/ME N. 14.635, de 14 de dezembro de 2021, do Ministério da Economia.

5.9. O procedimento de heteroidentificação será filmado e sua gravação será utilizada na análise de eventuais recursos interpostos pelos candidatos.
5.10. Os candidatos convocados deverão comparecer à confirmação da autodeclaração munidos de documento oficial de identificação.
5.11. A Comissão de Verificação da UFSM terá decisão final sobre a permanência dos candidatos na concorrência às vagas reservadas para negros, sendo que a verificação

da veracidade da autodeclaração considerará tão somente os aspectos fenotípicos do candidato.
5.12. Será eliminado do concurso o candidato que:
a) não comparecer ou chegar fora do horário estabelecido para realizar o procedimento de heteroidentificação, conforme convocação (no formato presencial ou

telepresencial);
b) comparecer sem documento oficial de identificação;
c) recusar a realização da filmagem do procedimento para fins de heteroidentificação;
d) apresentar autodeclaração falsa constatada em procedimento administrativo da Comissão de Heteroidentificação.
5.13. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se tiver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão, após

procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.14. No caso de eliminação de candidato, conforme subitem 5.12, não haverá convocação suplementar de candidatos para realizar procedimento de heteroidentificação.
5.15. O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência.
5.16. O procedimento de heteroidentificação será realizado no Campus sede da UFSM, na cidade de Santa Maria, em data, horário e local a ser divulgado por edital, na

página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
5.17. O resultado referente ao procedimento de heteroidentificação será divulgado por Edital na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/, mediante Edital específico.
5.18. Serão admitidos recursos relacionados ao resultado da heteroidentificação, desde que devidamente fundamentados, encaminhados via Processo Eletrônico Nacional (PEN-

SIE), até 05 (cinco) dias úteis após a divulgação dos resultados da etapa, devendo ser dirigidos à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da UFSM.
5.19. Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível

no endereço: https://www.ufsm.br/orgaossuplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja
peticionar o processo, observados os prazos previstos neste edital.

5.20. Os recursos interpostos serão analisados por comissão recursal composta por três integrantes distintos dos membros da Comissão de Heteroidentificação e que deverão
considerar em suas decisões, a filmagem do procedimento de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.

5.21. O candidato inscrito nos termos deste capítulo participará do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação,
aos critérios de aprovação, ao(s) horário(s), ao(s) local(is) de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.

5.22. Na classificação final, o candidato que se inscreveu na reserva de vagas para negros, constará, se habilitado, uma única vez na lista de aprovados, uma com a indicação
da sua classificação na ampla concorrência e a outra com a indicação da sua classificação na reserva para negros, desde que tenha sua condição confirmada pela Comissão de
Heteroidentificação desta Universidade e levando em consideração o número máximo de candidatos a aprovar previsto no subitem 9.2 deste Edital.

5.23. Nas áreas deste Edital onde houver candidatos cotistas que realizaram as provas, a divulgação dos resultados em Edital, pela PROGEP, será realizada em duas listas,
uma da ampla concorrência, por área, e outra específica dos candidatos negros, que contemplará a classificação de todos os candidatos negros aprovados, independentemente da área
escolhida, classificados na ordem decrescente das notas finais obtidas;

5.24. Em caso de empate nas notas finais entre os candidatos da listagem específica dos candidatos negros, serão utilizados os critérios de desempate constantes no subitem
9.4.

5.25. A ocupação das vagas dar-se-á de tal modo que o primeiro classificado na listagem específica de candidatos negros neste concurso será convocado para ocupar a 3ª
vaga do Edital. Os demais candidatos negros aprovados serão convocados para ocupar a 8ª, a 13ª, a 18ª, a 23ª vaga e assim sucessivamente, quando houver mais vagas a serem
preenchidas, dentro do prazo de validade do concurso.

5.26. As vagas destinadas à reserva para candidatos negros serão preenchidas pelos aprovados constantes na listagem específica de candidatos negros, ainda que sua nota
final seja menor do que a nota final do candidato da ampla concorrência, para a mesma área.

5.27. As vagas relativas às nomeações tornadas sem efeito não serão computadas para efeito da aplicação do percentual de reserva, pelo fato de não resultar desses atos
o surgimento de novas vagas.

5.28. Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecidas para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas
reservadas.
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5.29. Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos negros aprovados para ocupar as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla
concorrência e serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação.

5.30. Não cabe a análise de pedido de recurso para reserva de vaga para negros aos candidatos que não declararem a sua condição no requerimento de inscrição deste
concurso público.

5.31. A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o
número de vagas reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros.

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS PROVAS
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme as opções disponíveis no requerimento

de inscrição;
6.2. O candidato com deficiência que necessitar de atendimento especial e/ou tempo adicional para realização das provas deverá indicar o tipo de atendimento, conforme

Art. 4º do Decreto N. 9.508, de 24/09/2018, dentre as opções disponíveis no requerimento de inscrição, anexando justificativa acompanhada de parecer emitido por equipe
multiprofissional ou por profissional especialista nos impedimentos apresentados pelo candidato;

6.3. O atendimento às condições especiais ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade da solicitação;
6.4. O candidato com deficiência que não anexar documento comprobatório no ato da inscrição, não terá seu pedido de atendimento especial deferido e fará a prova nas

mesmas condições dos demais candidatos.
6.5. O candidato com deficiência auditiva somente poderá realizar a prova usando seu aparelho auditivo se marcar essa condição no campo das assistências especiais, no

requerimento de inscrição, e estará sujeito à inspeção e à aprovação pela autoridade responsável pelo concurso público;
6.6. Nas fases do concurso público em que se fizerem necessários serviços de assistência de interpretação por terceiros aos candidatos com deficiência serão registradas em

áudio e vídeo e disponibilizadas nos períodos de recurso estabelecidos neste Edital;
6.7. A candidata que desejar amamentar o(os) filho(s) com até 6(seis) meses de idade durante a realização das provas do concurso deverá manifestar seu interesse por meio

de declaração no ato da sua inscrição, devendo apresentar a certidão de nascimento da criança no dia da prova;
6.8. A mãe terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2(duas) horas, por até 30 minutos por filho, contados do início da prova ou do término da última

amamentação realizada no local de prova, sendo o tempo despendido na amamentação compensado durante a realização da prova, em igual período.
6.9. Durante o período de amamentação, a mãe será acompanhada por fiscal;
6.10. As candidatas que manifestarem interesse em amamentar, conforme previsto no subitem 6.7, deverão indicar para a Comissão Examinadora, no dia da prova, uma

pessoa acompanhante que será responsável pela guarda da criança durante o período necessário. A pessoa acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário
estabelecido para o início da provas e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade, próxima ao local de aplicação das provas, submetendo-se a todas as normas
constantes deste Edital para acessar e permanecer no local de prova, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular;

6.11. Após o término do período de inscrições, será publicada, na página do concurso, uma listagem com os candidatos que solicitaram atendimento especial e a situação
da solicitação;

6.12. Caberá ao candidato consultar a página do concurso para verificar sua situação com relação à solicitação de atendimento especial no dia do concurso;
6.13. As candidatas que não procederem conforme estabelecido no subitem 6.7, não se manifestando no ato da inscrição ou não apresentando a certidão de nascimento

da criança, poderão amamentar, porém não poderão compensar o tempo utilizado na amamentação;
6.14. A solicitação de atendimento especial no dia do concurso não significa estar inscrito para a reserva de vagas destinada a pessoas com deficiência, sendo que o candidato

que desejar concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência deverá proceder de acordo com o item 4 deste Edital.
7. DA COMISSÃO EXAMINADORA
7.1. A Comissão Examinadora será constituída de 5 (cinco) professores doutores da área objeto do concurso ou afim, sendo 3 (três) efetivos e 2 (dois) suplentes;
7.2. A designação da Comissão Examinadora será realizada após o encerramento das inscrições e sua composição será divulgada na página do Concurso, no sítio da UFSM,

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias corridos antes da realização das Provas;
7.3. Os candidatos terão até 5 (cinco) dias úteis após a divulgação da Comissão Examinadora na página do concurso, no sítio da UFSM, para solicitar o impedimento de

membro da Comissão Examinadora ao Conselho da Unidade Universitária, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE);
7.4. Será considerada definitiva a Comissão Examinadora, quando a solicitação de impedimento não tiver provimento, ou quando, ultrapassado o prazo indicado no item 7.3,

não tenha ocorrido arguição contra sua composição.
8. DAS PROVAS
8.1. O Concurso Público para a Carreira de Magistério Superior na UFSM regido por este Edital será realizado em 2 (duas) fases, conforme Art. 20 da Resolução N.

030/2013.
8.1.1. Primeira Fase:
a) Ato de Instalação do Concurso e da Comissão Examinadora;
b) Realização da Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório;
c) Ato de Proclamação dos Resultados da Prova Escrita.
8.1.2. Segunda Fase:
a) Prova Didática;
b) Prova de Defesa de Produção Intelectual;
c) Prova de Títulos e
d) Prova Prática (quando prevista no Anexo I).
8.2. O período provável para início da realização das Provas do Concurso Público será de 18/02/2023 a 02/07/2023.
8.3. O período provável para aplicação das fases e provas do Concurso Público poderá ser alterado em razão de eventuais restrições legais, administrativas ou judiciais

decorrentes da pandemia do Covid-19.
8.4. As Provas Escrita, Didática, Defesa de Produção Intelectual, Títulos e Prática (quando prevista no Anexo I do Edital de abertura) ocorrerão de acordo com o estipulado

na Resolução N. 030/2013 da UFSM.
8.5. O programa das provas, os tipos de prova de cada área do concurso, o detalhamento da Prova Prática (se for o caso), o endereço, telefone e e-mail da Subunidade

responsável pela realização do concurso constam no Anexo I - Instruções Específicas do Edital de abertura, disponibilizado na página do concurso (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/), que
deverá ser considerado parte integrante deste Edital.

8.6. A planilha de avaliação da Prova de Títulos (Grupo I, Grupo II e Grupo III), prevista na Resolução N. 030/203-UFSM, está disponível no Anexo II deste Ed i t a l ,
disponibilizado na página do concurso (www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/), que deverá ser considerado parte integrante deste Edital.

8.7. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP publicará na página do concurso, no sítio da UFSM, o local, data e horário do início do concurso de cada uma das áreas,
com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência do início de sua realização.

8.8. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para realização do Concurso Público, munidos de documento oficial de identificação (preferencialmente o
informado no requerimento de inscrição), Memorial Descritivo, Currículo e a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos com a documentação comprobatória no seu formato original,
e uma fotocópia fiel, de cada documento na ordem dos Grupos I, II e III. A Tabela de cada Grupo deverá ser preenchida a caneta pelo candidato, conforme a pontuação de cada item
e totalizada, seguida da assinatura do candidato certificando a veracidade das informações prestadas.

a) O candidato que não entregar o Memorial Descritivo no formato estabelecido no Art. 35 da Resolução N. 030/2013 - UFSM não será avaliado na Prova de Defesa da
Produção Intelectual, e será atribuída nota zero;

b) O candidato que não entregar nenhuma documentação comprobatória não será avaliado na Prova de Títulos, e será atribuída nota zero;
c) O candidato que entregar parcialmente a documentação comprobatória será avaliado somente nos itens comprovados;
d) O candidato que não entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos ou que não entregar a referida Tabela no formato estabelecido no inciso II, terá a nota da

Prova de Títulos reduzida em cinquenta por cento;
e) O candidato que entregar a Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos preenchida a lápis e/ou sem assinatura e/ou sem totalização, terá a nota da Prova de Títulos

reduzida em vinte por cento.
f) Não será aceita complementação de documentos comprobatórios na Tabela de Pontos para a Avaliação da Prova de Títulos e no Memorial Descritivo.
g) A autenticação de fotocópias dos documentos de que trata o subitem 8.8 deverá ser feita pela Comissão Examinadora e/ou Secretário(a) do Concurso, a partir dos

documentos originais ou cópias autenticadas, sendo que os documentos originais ou cópias autenticadas serão devolvidos aos candidatos.
8.9. De acordo com o Art. 18, § 1º da Resolução N. 030/2013-UFSM, o programa consistirá em uma listagem de, no mínimo, dez e, no máximo, vinte tópicos, podendo os

mesmos ser desmembrados para atender a demanda das Provas Escrita e Didática. No momento da abertura do Concurso e estabelecimento da Comissão Examinadora, serão
apresentados os pontos que serão utilizados para a realização das Provas Escrita e Didática, oriundos do desmembramento dos tópicos do programa do Concurso, que contemplem de
maneira equitativa todos os tópicos do programa.

Primeira Fase do Concurso Público
8.10. A Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, atenderá aos seguintes critérios:
I - consistirá na redação de um texto de síntese manuscrito a caneta de tinta preta ou azul, conciso e em linguagem técnico-científica, na forma usual da área objeto do

concurso;
II - versará sobre um ponto, definido no âmbito dos tópicos constantes do programa do Concurso Público, sorteado imediatamente antes do início da prova;
III - terá duração máxima de cinco horas incluindo, nesse período, a consulta prévia a critério do candidato, que poderá ser de até duas horas, de material de consulta

impresso ou manuscrito, apresentado à Comissão Examinadora;
IV - não será permitida a utilização de equipamentos eletrônicos de comunicação e de informática durante a realização da Prova Escrita, salvo situações específicas de

portadores de deficiências, garantida a incomunicabilidade com o meio externo;
V - após o período da consulta prévia, o candidato não poderá fazer uso de qualquer anotação ou material de consulta;
VI - a Prova Escrita de cada candidato deverá ser guardada em envelope lacrado e rubricado por todos os membros da Comissão Examinadora e pelo candidato;
VII - a abertura das Provas Escritas será em sessão pública, devendo estas ser lidas pelo respectivo candidato, salvo em casos específicos de portadores de deficiências, sendo

fornecidas aos membros da Comissão Examinadora cópias obtidas imediatamente após a abertura dos envelopes lacrados, com a finalidade de permitir a perfeita compreensão do
texto.

8.11. No julgamento da Prova Escrita, a Comissão Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - estruturação coerente do texto;
III - clareza e precisão de linguagem.
8.11.1. Cada examinador julgará a Prova Escrita, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo

expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.11.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Escrita, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.
8.12. Serão considerados classificados para a Segunda Fase do Concurso Público todos os candidatos que na Prova Escrita, de caráter eliminatório e classificatório, tenham

atingido nota igual ou superior a 7,00 (sete). A nota dos candidatos classificados será considerada para a Segunda Fase do Concurso, e fará parte do cálculo da nota final de cada
candidato.

8.13. Após a proclamação dos resultados pelo Departamento Didático, os candidatos poderão solicitar recurso de suas notas na Prova Escrita no prazo máximo de 01 (um)
dia útil, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), mediante requerimento justificado e encaminhado ao Chefe do Departamento Didático responsável pelo Concurso.

Segunda Fase do Concurso Público
8.14. A Prova Didática, realizada em sessão pública, consistirá em uma aula teórica (gravada em áudio) e implicará o desenvolvimento de um ponto, constante do programa

e sorteado vinte e quatro horas antes do início da Prova Didática de cada candidato.
a) Do sorteio do ponto será excluído aquele que tenha sido objeto da prova escrita ou de outros candidatos, já sorteados;
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b) A aula teórica (gravada em áudio) terá a duração de, no máximo, cinquenta minutos, sem arguição da Comissão Examinadora. Após o término da prova didática, a
Comissão Examinadora terá, se julgar necessário, até quinze minutos para arguir o candidato acerca do ponto objeto da prova;

c) A chamada para a realização das Provas Didáticas obedecerá à ordem de sorteio dos nomes dos candidatos, a ser realizado no ato de instalação dos trabalhos e definição
do cronograma do concurso;

8.15. No julgamento da Prova Didática, a Comissão Examinadora considerará os seguintes critérios gerais:
I - domínio técnico-científico do ponto sorteado;
II - capacidade do candidato, relativa à utilização dos recursos de comunicação e técnicas de ensino;
III - execução do plano de aula;
IV - cumprimento do tempo da aula;
V - comportamento ético, criatividade e expressividade;
VI - capacidade de estimular e facilitar o aprendizado do aluno.
8.15.1. Cada examinador julgará a Prova Didática, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação de zero a dez, sendo

expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e
arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.15.2. As notas de cada candidato, referentes à Prova Didática, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos Examinadores.
8.15.3. Quando couber Prova Prática (gravada em áudio e vídeo), a nota que cada examinador atribuirá a Prova Didática será a média aritmética das notas atribuídas por

ele à Prova Didática e à Prova Prática;
8.15.4. A duração da Prova Prática, quando houver, será definida pela Comissão Examinadora.
8.16. A Prova de Defesa da Produção Intelectual se dará mediante Memorial Descritivo que deve relatar, de forma livre, os principais momentos da vida profissional e

acadêmica do candidato e suas propostas de ensino, pesquisa e extensão;
8.16.1. O Memorial Descritivo deverá conter os planos do candidato relativos à sua atuação nos cursos de graduação e de pós-graduação, um projeto de pesquisa (contendo

os seguintes itens: I - Caracterização e justificativa; II - Objetivos e metas; III - Metodologia; IV - Resultados e/ou impactos esperados; V - Orçamento; VI - Cronograma de execução
e VII - Referências bibliográficas) e um projeto de extensão no formato estabelecido pela Resolução N. 006/2019-UFSM, ou por outra que lhe vier a substituir;

8.16.2. O candidato terá o tempo máximo de vinte minutos para defesa oral do Memorial Descritivo. A arguição do Memorial Descritivo deverá ser realizada em sessão
pública e gravada em áudio para efeito de registro e avaliação, sendo facultado à Comissão Examinadora um tempo máximo de trinta minutos, e igual tempo para resposta do
Candidato;

8.16.3. Cada examinador julgará a Prova de Defesa de Produção Intelectual, independentemente, auferindo as suas notas individualmente, que obedecerão a uma gradação
de zero a dez, sendo expressas em duas casas decimais. No cálculo de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores
que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;

8.16.4. As notas de cada candidato, referentes à Prova de Defesa de Produção Intelectual, serão calculadas pela média aritmética das notas individualmente atribuídas pelos
Examinadores.

8.17. A Prova de Títulos será constituída do exame do Currículo e da Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos, no qual a Comissão Examinadora apreciará e pontuará,
para cada um dos candidatos, os documentos comprobatórios apresentados de acordo com o subitem 8.8 deste Edital e art. 25 da Resolução N. 030/2013-UFSM, sendo que os títulos
referentes à produção científica, tecnológica, artística e cultural (Grupo II) e as atividades de pesquisa, ensino e extensão e profissionais (Grupo III) serão pontuados conforme as tabelas
de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), sendo considerados apenas os obtidos nos cinco anos que antecedem a publicação do edital;

8.17.1. Para cada um dos Grupos da Prova de Títulos serão atribuídos os seguintes pesos:
a) Grupo I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico - dois;
b) Grupo II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural - quatro;
c) Grupo III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais - quatro.
8.17.2. A nota da Prova de Títulos de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas para cada Grupo, observando a pontuação mínima de referência para

cada Grupo, conforme tabela de pontos para avaliação de títulos (Anexo II deste Edital), observando o seguinte:
I - para cada grupo, sequenciam-se os candidatos na ordem decrescente do total de pontos obtidos correspondente à média dos três examinadores;
II - o número de pontos definido como valor de referência para o Grupo I será de 7, para o Grupo II será de 35 e para o Grupo III será de 18;
III - se a pontuação obtida pelo candidato com maior pontuação for superior ao valor de referência para cada Grupo definido no item II, esta pontuação passa a ser o novo

valor de referência para o respectivo Grupo;
IV - os valores de referência obtidos para cada Grupo corresponderão ao valor do peso (indicado no parágrafo único do art. 37 da Resolução N. 030/2013) para fins de cálculo

da nota do(s) candidato(s) em cada Grupo, a partir das pontuações obtidas, por regra de três simples;
V - a soma das notas do(s) candidato(s) nos Grupos I, II e III corresponderá à nota final da Prova de Títulos;
VI - No Grupo I, para fins de pontuação, os títulos serão somados, devendo ser considerado apenas um título em cada item.
8.17.3. Para cada um dos candidatos, a nota da Prova de Títulos será atribuída em graus de zero a dez, em cédula única, assinada pela Comissão Examinadora. No cálculo

de cada nota, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando para a decimal maior, se os
milésimos forem iguais ou superiores a cinco.

8.18. A nota final de cada candidato será igual à média ponderada das notas obtidas na Prova de Títulos, na Prova de Defesa da Produção Intelectual, na Prova Escrita e
na Prova Didática, observados os seguintes pesos:

I - Prova Escrita - 3,0 (três);
II - Prova Didática - 2,5 (dois vírgula cinco);
III - Defesa da Produção Intelectual - 1,5 (um vírgula cinco);
IV - Prova de Títulos - 3,0 (três).
8.18.1. No cálculo das notas finais, os resultados serão apresentados até a segunda casa decimal, desprezando-se as frações menores que cinco milésimos e arredondando

para a decimal maior, se os milésimos forem iguais ou superiores a cinco;
8.18.2. Encerradas todas as provas, a Comissão Examinadora, em sessão pública, procederá ao julgamento final obedecendo à seguinte ordem:
I - Quadro demonstrativo constando:
a) nomes dos examinadores;
b) notas atribuídas a cada prova;
c) média ponderada por examinador;
d) média aritmética final simples.
II - O presidente da Comissão Examinadora solicitará a cada examinador a abertura de seus envelopes lacrados e a leitura das notas atribuídas às Provas Escrita, Didática,

Defesa de Produção Intelectual e Prática (quando prevista no Anexo I), por candidato, sendo estas lançadas no quadro respectivo e feitas as médias.
III - A abertura dos envelopes lacrados e a leitura da nota atribuída à Prova de Títulos, por candidato, serão feitas pelo Presidente da Comissão Examinadora, sendo esta

lançada no quadro respectivo.
9. DA HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1. A classificação dos candidatos obedecerá à ordem decrescente da nota final, considerando os tipos de prova e seus pesos, observada a nota final mínima de 7,00

(sete).
9.2. O quantitativo máximo de candidatos classificados para cada vaga será de acordo com o estabelecido no Anexo II do Decreto N. 9.739, conforme quadro a seguir:

. VAGAS PREVISTAS NO EDITAL MÁXIMO DE CANDIDATOS APROVADOS

. 01 05

9.3. Os candidatos não classificados no número máximo de aprovados de que trata o subitem anterior, ainda que tenham atingido a nota mínima estabelecida para
habilitação, estarão automaticamente reprovados na seleção pública, de acordo com o Decreto n. 9.739/2019.

9.4. Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios:
I - idade dos candidatos (em favor do mais idoso), conforme Lei N. 10.741, de 1º/10/2003;
II - maior nota na Prova de Títulos;
III - maior nota na Prova Escrita;
IV - maior nota na Prova Didática;
10. DOS RECURSOS DOS RESULTADOS DO CONCURSO
10.1. Após a sessão pública de julgamento final do concurso público, o parecer final da Comissão Examinadora será submetido ao colegiado do Departamento Didático para

fins de homologação, o qual será encaminhado juntamente com todo o material do concurso, para aprovação pelo Conselho da Unidade Universitária, e posteriormente enviado à Pró-
reitoria de Gestão de Pessoas.

10.2. Após a divulgação do resultado do Concurso na imprensa local e no endereço do sítio da UFSM, os candidatos, no prazo de 10 (dez) dias corridos após esta divulgação,
poderão solicitar vistas de suas provas à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas - PROGEP;

10.3. Durante o prazo de vistas, os candidatos poderão requerer revisão de suas provas, em grau de recurso, mediante requerimento justificado e encaminhado à Divisão
de Protocolo, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), no tipo documental "Processo de recurso de concurso público". A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas irá remetê-los às instâncias
administrativas competentes, conforme previsto no subitem 10.9. deste Edital e Art. 47 da Resolução N. 030/2013-UFSM;

10.4. Para abertura de Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), via Portal de Processos da UFSM, inicialmente, deverá ser realizado o cadastro de usuário externo, disponível
no endereço: https://www.ufsm.br/orgaos-suplementares/dag/pen/servicos/cadastro-de-usuarios-externos/, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis da data que se deseja
peticionar o processo, observados os prazos previstos neste edital;

10.5. A apreciação dos recursos e a decisão serão feitas em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, prorrogável por igual período, contados a partir do envio desses
recursos pela PROGEP à instância administrativa competente pelo julgamento do recurso;

10.6. Não serão aceitos recursos encaminhados por fax, e-mail ou outras formas não previstas expressamente por este Edital. Também serão indeferidos os recursos
interpostos fora do prazo estabelecido.

10.7. A resposta dos recursos será divulgada mediante publicação de edital na página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
10.8. Cada candidato terá até 10 (dez) dias corridos após a publicação do Edital de resposta do recurso, na página do Edital, disponível em www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/,

para interpor recurso na instância administrativa competente, devendo o recurso ser dirigido à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas/UFSM e encaminhados via Processo Eletrônico Nacional
(PEN/SIE);

10.9. O recurso administrativo tramitará no máximo por três instâncias administrativas, via Processo Eletrônico Nacional (PEN-SIE), e, encaminhados pela PROGEP para:
I) Comissão Examinadora;
II) Conselho de Centro;
III) Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.
10.10. Encerrado o prazo de vistas ou o decorrente de recursos, os resultados serão encaminhados ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPE) para homologação

e posterior publicação no Diário Oficial da União (DOU).
11. DO PROVIMENTO
11.1. O candidato nomeado em razão do concurso terá o prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua nomeação no Diário Oficial da União (DOU), para tomar posse. A posse

ficará condicionada ao que dispõe o Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, e à prévia inspeção médica oficial, realizada pela Perícia Médica desta Universidade.
11.2. Este Edital está regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das Fundações Públicas Federais, ou outro que esteja em vigor

no momento da Posse do candidato aprovado.
11.3. A idade mínima, de acordo com o inciso V do Art. 5º da Lei N. 8.112/90, com suas alterações, é de 18 (dezoito) anos, a ser comprovada na investidura do cargo.

Somente poderá ser empossado aquele que for julgado apto, física e mentalmente, para o exercício do cargo, conforme dispõe o parágrafo único do Art. 14, da Lei N. 8.112/90, com
suas alterações;
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11.4. A nomeação dos candidatos ficará condicionada à existência de recursos financeiros e dar-se-á na forma estabelecida em Lei, dentro do prazo de validade do Concurso
Público;

11.5. Os documentos, para habilitação no cargo e demais exigências legais, deverão ser comprovados pelos candidatos no ato da posse;
11.6. No ato da posse os candidatos deverão apresentar os diplomas exigidos para cada cargo, conforme requisitos do Edital;
11.7. O candidato estrangeiro, legalmente habilitado, deverá apresentar o Visto Permanente no momento da posse;
11.8. Os candidatos nomeados e convocados deverão tomar posse junto à PROGEP/UFSM, na cidade de Santa Maria/RS.
12. DO PRAZO DE VALIDADE DO CONCURSO
O prazo de validade do Concurso Público será de um 1(um) ano, a contar da data da publicação da homologação no Diário Oficial da União (DOU), podendo ser prorrogado

por igual período, por solicitação do Departamento Didático de origem da vaga.
13. DAS ATRIBUIÇÕES DOS DOCENTES E REMUNERAÇÃO
13.1. São atividades das Carreiras do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal aquelas relacionadas ao ensino, pesquisa e extensão e as inerentes ao exercício de

direção, assessoramento, chefia, coordenação e assistência na própria instituição, além daquelas previstas em legislação específica, conforme a Lei N. 12.772/2012 e a Lei N.
12.863/2013.

13.2. O ingresso na Carreira de Magistério Superior ocorrerá sempre no primeiro nível de vencimento da Classe A, conforme dispõe o Art. 8º da Lei N. 12.863/2013, e sua
remuneração será composta pelos valores relativos ao Vencimento Básico (VB) e Retribuição por Titulação (RT), conforme Tabela abaixo.

. Classe/Nível Regime de Trabalho Vencimento Básico (VB) Retribuição por Titulação
(RT)

Total da remuneração
VB + RT

. Adjunto A,
Nível 1

Dedicação
Exclusiva

R$ 4.463,93 R$ 5.136,99 R$ 9.616,18

14. DA JORNADA DE TRABALHO
14.1. O professor ficará submetido ao regime de Dedicação Exclusiva (DE), em dois turnos diários completos, de acordo com o regime de trabalho disposto no Quadro de

Vagas (item 2);
14.2. O regime de Dedicação Exclusiva (DE) implica o impedimento do exercício de outra atividade remuneratória, pública ou privada, conforme Arts. 20 e 21 da Lei N.

12.772/2012 e a Lei N. 12.863/2013;
14.3. A jornada de trabalho poderá ser distribuída no período diurno e noturno, conforme a necessidade da Universidade Federal de Santa Maria;
14.4. Os encargos didáticos do docente não podem ser inferiores à 8 (oito) horas semanais de trabalho;
14.5. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de abertura do Concurso, e sua alteração poderá ocorrer após o período mínimo de 6 (seis) meses de exercício

prévio na UFSM, para adequação da jornada semanal de trabalho ao novo regime de trabalho.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será eliminado do Concurso Público o candidato que:
a) Não apresentar documento oficial de identificação no momento do ingresso no local de realização das provas, conforme os documentos válidos previstos no subitem

3.3. n deste Edital, ou Boletim de Ocorrência;
b) Manifestar-se de maneira incorreta ou descortês para com qualquer dos examinadores, executores, seus auxiliares ou autoridades presentes durante a realização das

Provas;
c) For surpreendido, durante a realização das provas, usando equipamentos não autorizados pela Comissão Examinadora;
d) Afastar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um dos membros da Comissão Examinadora;
e) Não estiver no local de realização das provas até o início previsto para as mesmas;
f) Faltar a qualquer uma das provas do concurso;
15.2. Eventual impugnação do presente Edital ou de sua alteração deverá ser feita no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados da publicação no Diário Oficial da União.

A solicitação de impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser encaminhada por e-mail para concursodocente@ufsm.br, dentro do prazo previsto;
15.3. A disponibilidade de acesso às informações referentes à realização do Concurso Público atenderá à Lei N. 12.527, de 18 de novembro de 2011 - Lei de Acesso

à Informação.
15.4. A Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria divulgará, sempre que forem necessários, Editais, Normas Complementares e Avisos

Oficiais sobre o Concurso Público. Os candidatos poderão manter-se informados através da página www.ufsm.br/trabalhe-na-ufsm/.
15.5. O Currículo com a documentação comprobatória e o Memorial Descritivo que forem entregues no ato da instalação da Comissão Examinadora, no início do concurso,

não serão devolvidos ao candidato em nenhuma hipótese.
15.6. Para comprovação da titulação exigida para o cargo, somente será aceito diploma registrado de Graduação de curso reconhecido pelo MEC e de diploma de Pós-

Graduação registrado expedido por curso credenciado pela CAPES-MEC. Se os diplomas de Graduação ou Pós-Graduação forem de origem estrangeira, deverão estar devidamente
revalidados e/ou reconhecidos, de acordo com a legislação brasileira.

15.7. O regime de trabalho semanal será o fixado no Edital de abertura do concurso, e deverá ser cumprido por, no mínimo, três anos, acompanhando o período do
estágio probatório.

15.8. Não será fornecido aos candidatos qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para este fim a homologação do resultado
final do concurso, publicada no Diário Oficial da União.

15.9. A UFSM poderá ceder a outras IFES candidatos aprovados neste Concurso Público, mediante concordância expressa do candidato e dentro do prazo de validade
do Concurso, de acordo com a legislação vigente;

15.10. Os casos omissos serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Santa Maria, cabendo recurso da decisão ao Conselho de
Ensino, Pesquisa e Extensão.

15.11. A participação no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no inteiro teor deste Edital, das Instruções
Específicas, e demais expedientes reguladores do Concurso.

LUCIANO SCHUCH
REITOR

ANEXO I

Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Engenharia Civil/Estruturas/Construção Civil
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Estruturas e Construção Civil/ Centro de Tecnologia
3. Programa de pontos
3.1 Propriedades Geométricas das Seções Transversais;
3.2 Esforço Normal e Cisalhamento Convencional;
3.3 Torção (Barras de Seção Circular e Retangular);
3.4 Flexão Pura e Flexão com Cisalhamento;
3.5 Flexão Normal e Oblíqua;
3.6 Deformação por Flexão: Método da Dupla Integração;
3.7 Flambagem em Pilares;
3.8 Sistemas Isostáticos Planos: Pórticos;
3.9 Sistemas Isostáticos Planos: Treliças;
3.10 Cimento Portland: Tipos e Aplicações;
3.11 Concreto de Cimento Portland: Controle Tecnológico;
3.12 Concreto de Cimento Portland: Propriedades nos Estados Fresco e Endurecido;
3.13 Sistema Construtivo em Aço;
3.14 Sistema Construtivo em Alvenaria;
3.15 Sistema Construtivo em Concreto.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (eliminatória);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
5. Endereço e e-mail do Departamento
Endereço:
UFSM - Centro de Tecnologia
Departamento de Estruturas e Construção Civil
Av. Roraima, nº 1000
Prédio 07 - Sala 228 (2º andar) e Sala 327/Secretaria (3º andar)
Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP 97105-900
Telefone: (55) 3220 8418 ou 3220 8147
E-mail: sid.ct@ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Engenharia Elétrica/Controle de Processos Eletrônicos, Retroalimentação
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento de Processamento de Energia Elétrica/ Centro de Tecnologia
3. Programa de pontos
3.1 Controle pela abordagem de espaço de estados: análise e projeto;
3.2 Controle ótimo: problema Linear Quadrático Gaussiano (LQG);
3.3 Controle ótimo: problema do Regulador Linear Quadrático (LQR);
3.4 Filtro de Kalman;
3.5 Controle preditivo baseado em modelo;
3.6 Controladores lógico programáveis: linguagens de programação (ST, LD, SFC, IL), comunicação e integração de sistemas;
3.7 Instrumentação de processos industriais: conceitos, simbologia, medições de temperatura, pressão, nível, vazão e válvulas de controle;
3.8 Sistemas de comunicação industriais com e sem fio;
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3.9 Sistemas SCADA: modelagem e projeto;
3.10 Programação orientada a objetos: classes, objetos, atributos, métodos, visibilidade, herança, polimorfismo.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (eliminatória);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
5. Endereço e e-mail do Departamento
Endereço:
UFSM - Centro de Tecnologia
Departamento de Processamento de Energia Elétrica
Av. Roraima, nº 1000
Sala 1201 A, Anexo C do Centro de Tecnologia
Bairro Camobi
Santa Maria/RS
CEP 97105-900
Telefone: (55) 3220 9590
E-mail: dpee@ufsm.br
Anexo I
Instruções Específicas
Professor Adjunto A, Nível 1
1. Área: Enfermagem/Enfermagem Médico-cirúrgica
2. Departamento/Centro de Ensino: Departamento Ciências da Saúde/Campus de Palmeira das Missões
3. Programa de pontos
3.1. Práticas seguras do cuidado de enfermagem;
3.2. Assistência de enfermagem ao paciente hospitalizado;
3.3. Assistência de enfermagem frente as necessidades de higiene e conforto dos pacientes;
3.4. Assistência de enfermagem na avaliação e tratamento das lesões de pele;
3.5. Assistência de enfermagem em terapia inalatória e oxigenoterapia;
3.6. Assistência de enfermagem na avaliação dos sinais vitais;
3.7. Assistência de enfermagem frente as necessidades de nutrição do paciente;
3.8. Assistência de enfermagem relacionada às eliminações urinárias;
3.9. Assistência de enfermagem relacionada às eliminações intestinais;
3.10. Assistência de enfermagem relacionada à administração de medicamentos;
3.11. Indicadores de saúde: Medidas de frequência das doenças;
3.12. Estudos epidemiológicos;
3.13. A constituição do saber em saúde e enfermagem.
4. Tipos de provas
I) Prova Escrita (eliminatória);
II) Prova Didática;
III) Prova de Defesa da Produção Intelectual;
IV) Prova de Títulos;
5. Endereço e e-mail do Departamento
Endereço:
UFSM - Campus de Palmeira das Missões
Departamento de Ciências da Saúde
Avenida Independência, 3751
Bairro Vista Alegre
Palmeira das Missões/RS
CEP 98300-000
Telefone: (55) 3742-8810
E-mail: secdptospm@ufsm.br

ANEXO II

Tabela de Pontos para Avaliação de Títulos
GRUPO I - Formação e Aperfeiçoamento Acadêmico (peso dois)

. Item Sub-Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação
candidato

. 1 Doutorado

. 1.1 Doutorado na área objeto do Concurso 7,00

. 1.2 Doutorado em área afim da área objeto do Concurso 5,00

. 1.3 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado na área objeto
do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

4,00

. 1.4 Doutorado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Doutorado em área afim
do Concurso, da elaboração de tese em andamento na área afim do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

3,50

. 2. Mestrado

. 2.1 Mestrado na área objeto do Concurso 3,00

. 2.2 Mestrado em área afim da área objeto do Concurso 2,50

. 2.3 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área objeto
do Concurso, da elaboração de dissertação em andamento na área objeto do concurso e do vínculo regular
ao programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

2,00

. 2.4 Mestrado em andamento com comprovação da obtenção de todos os créditos de Mestrado na área afim do
Concurso, da elaboração de dissertação em andamento em área afim do concurso e do vínculo regular ao
programa de Pós-graduação onde obteve os créditos.

1,50

. 3. Especialização

. 3.1 Especialização na área objeto do concurso, com exigência de aproveitamento e frequência, com duração
mínima de 360 horas

1,00

. 4. Residência

. 4.1 Residência realizada na forma da Lei que regulamenta a profissão, na especialidade objeto do concurso 2,00

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO I

GRUPO II - Produção Científica, Tecnológica, Artística e Cultural (peso quatro)

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação
Candidato

. 1 Autoria de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial
(por unidade).

15,00

. 2 Autoria de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo editorial (por
unidade).

10,00

. 3 Autoria de capítulo de livro internacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo
editorial (máximo 5 capítulos)

3,00

. 4 Autoria de capítulo de livro nacional na área ou área afim do concurso, cadastrado no ISBN ou similar com corpo
editorial (máximo 5 capítulos).

2,00

. 5 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área ou
área afim do concurso (por artigo).

8,00

. 6 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área ou
área afim do concurso (por artigo).

6,50

. 7 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na
área ou área afim do concurso (por artigo).

5,00

. 8 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B3 ou B4, na
área ou área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 artigos).

3,00

. 9 Artigo publicado em periódico científico especializado, classificado no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área ou
área afim do concurso (por artigo). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 artigos).

1,50

. 10 Artigo publicado em periódico científico especializado, não classificado no sistema Qualis* da CAPES, na área ou área
afim do concurso (por artigo) (Redação dada pela Resolução N. 021/2009). Pontuação máxima possível neste item: 1
ponto (5 artigos).

0,20

. 11 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos Internacionais, na área ou área afim do concurso (por
trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 trabalhos).

1,50

. 12 Trabalho completo publicado em Anais de Congressos Científicos nacionais, na área ou área afim do concurso (por
trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 5 pontos (5 trabalhos).

1,00
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. 13 Resumo publicado em Anais de Congressos Científicos, internacional ou nacional, na área ou área afim do concurso
(por trabalho). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 resumos).

0,25

. 14 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A1, na área do
concurso (por produção).

8,00

. 15 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como A2, na área do
concurso (por produção).

6,50

. 16 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B1 ou B2, na
área do concurso (por produção).

5,00

. 17 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis*da CAPES como B3 ou B4, na
área do concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste item: 15 pontos (5 produções).

3,00

. 18 Produção artística ou cultural, exposta ou apresentada, classificada no sistema Qualis* da CAPES como B5, na área do
concurso (por produção). Pontuação máxima possível neste item: 7,5 pontos (5 produções).

1,50

. 19 Produção técnica relacionada à área do Concurso. Pontuação máxima possível neste item: 2,0 pontos (10
produções).

0,20

. 20 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software concedidas, na área do concurso (por patente ou
licença).

8,00

. 21 Patentes e licenças de produtos tecnológicos e registro de software depositadas, na área do concurso (máximo 08
patentes e licenças).

1,00

. 22 Prêmios e Títulos honoríficos recebidos na área ou área afim do concurso (por prêmio ou título). Pontuação máxima
possível neste item: 2,5 pontos (5 prêmios).

0,50

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO II

*A classificação do Sistema Qualis da CAPES será a vigente na data do concurso.
GRUPO III - Atividades de Pesquisa, Ensino, Extensão e Profissionais (peso quatro)

. Item D I S C R I M I N AÇ ÃO Pontuação Pontuação candidato

. 1 Orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). 5,00

. 2 Co-orientação de Tese, defendida e aprovada (por tese). Pontuação máxima possível neste item: 1,50 pontos (3 co-
orientações).

0,50

. 3 Orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). 2,50

. 4 Co-orientação de Dissertação defendida e aprovada (por dissertação). Pontuação máxima possível neste item: 0,75
pontos (3 co-orientações).

0,25

. 5 Orientação de Monografia de Cursos de Especialização permanente defendida e aprovada (por monografia). Pontuação
máxima possível neste item: 5 pontos (5 orientações).

1,00

. 6 Orientação de Projeto de Iniciação Científica ou de Extensão (vinculado a órgãos de fomento, ou programa institucional
formalmente constituído) Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 7 Orientação de Trabalhos de Conclusão de Cursos de Graduação e Estágios Supervisionados (por orientação). Pontuação
máxima possível neste item: 2,5 pontos (10 orientações).

0,25

. 8 Atividade de Magistério Superior, a cada 15 horas em sala de aula (por semestre letivo, nos últimos 5 anos).
Pontuação máxima possível neste item: 30 pontos.

0,20

. 9 Atividade de Magistério na Educação Básica Formal por semestre letivo (nos últimos 5 anos). Pontuação máxima
possível neste item: 1 ponto.

0,10

. 10 Atividade profissional não-docente comprovada na área ou área afim objeto do concurso. Pontuação máxima possível
neste item: 15 pontos (5 atividades).

3,00

. 11 Atividade administrativa ou participação em órgão colegiado associadas a docência (por atividade/órgão) Pontuação
máxima possível neste item: 1 ponto (5 atividades).

0,20

. 12 Participação em banca de Concursos Públicos (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2 pontos (10
bancas).

0,20

. 13 Participação em banca de defesa de tese de doutorado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 3 pontos
(10 bancas).

0,30

. 14 Participação em banca de defesa de dissertação de mestrado (por banca). Pontuação máxima possível neste item: 2
pontos (10 bancas).

0,20

. 15 Participação em banca de defesa de monografia de especialização (por banca). Pontuação máxima possível neste item:
1 ponto (10 bancas).

0,10

. 16 Coordenação de projeto aprovado e financiado em órgãos públicos de fomento como CNPq, FINEP, CAPES, FAPs,
Ministérios do Governo, ou por empresas públicas ou privadas. Pontuação máxima possível neste item: 20 pontos.

2,00

. 17 Aprovação em Concurso Público para Docente de Ensino Superior na área ou área afim objeto do concurso (por
aprovação). Pontuação máxima possível neste item: 2,5 pontos (5 aprovações).

0,50

. 18 Participação em comissão organizadora de evento científico, tecnológico, artístico ou cultural na área ou área afim do
concurso. Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (5 eventos).

0,20

. 19 Revisor de periódico científico classificado no sistema Qualis da CAPES na área ou área afim do concurso (por
periódico). Pontuação máxima possível neste item: 1 ponto (10 revisões).

0,10

. PONTUAÇÃO TOTAL - GRUPO III

Assinatura do candidato: ____________________________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 235/2022 - UASG 153164

Nº Processo: 23081133999202239. Objeto: ReGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE LICENÇAS DE SOFTWARES DESTINADAS A DIVERSOS SETORES DA UFSM.
Total de Itens Licitados: 11. Edital: 02/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av. Roraima, 1.000 Campus Universitário, Camobi, - Santa Maria/RS
ou https://www.gov.br/compras/edital/153164-5-00235-2022. Entrega das Propostas: a
partir de 02/12/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas:
15/12/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital
completo está disponível em site.ufsm.br.

JAYME WORST
Coordenador de Licitações

(SIASGnet - 30/11/2022) 153164-15238-2022NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 110/2022 - UASG 153031

Nº Processo: 23089.006922/2022-17.
Dispensa Nº 173/2022. Contratante: UNIFESP-UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAU LO.
Contratado: 07.437.996/0001-46 - FUNDACAO DE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO
PAULO. Objeto: A contratada obriga-se a prestar à contratante os serviços de
gerenciamento financeiro e administrativo do curso de especialização em fisiologia do
exercício em doenças crônicas e populações especiais..
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XIII. Vigência: 22/11/2022 a
30/03/2024. Valor Total: R$ 229.200,00. Data de Assinatura: 22/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 22/11/2022).

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 223/2022 - UASG 153031

Nº Processo: 23089018809/22-84 . Objeto: Contratação de gerenciamento administrativo e financeiro do
projeto "Qualificação de profissionais da saúde para a correção Intra-uterina da Mielomeningocele" . Total
de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XIII da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993..
Justificativa: Fundamento no ARTIGO 24, INCISO XIII da Lei nº 8.666/93 Declaração de Dispensa em
30/11/2022. SINARA APARECIDA FARAGO DE MELO. Diretora do Departamento de Administração -
Campus São Paulo. Ratificação em 01/12/2022. RAMIRO ANTHERO DE AZEVEDO. Diretor Acadêmico do
Campus São Paulo. Valor Global: R$ 1.152.000,00. CNPJ CONTRATADA : 07.437.996/0001-46
FUNDACAODE APOIO A UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO.

(SIDEC - 01/12/2022) 153031-15250-2022NE800647

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 225/2022 - UASG 153031

Nº Processo: 024296/2022-41 . Objeto: Importação direta de Conjunto de componentes
eletrônicos de elevada qualidade - amplificadores para uso em pesquisa cientifica. Total
de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de
21º/06/1993.. Justificativa: Será usado exclusivamente em Pesquisa Cientifica.
Declaração de Dispensa em 30/11/2022. DEBORA NUNES LISBOA. Diretora
Administrativa. Ratificação em 30/11/2022. REGIANE ALBERTINI DE CARVALHO.
Ordenadora de Despesas. Valor Global: R$ 29.780,00. CNPJ CONTRATADA :
60.453.032/0001-74 UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO. Valor: R$ 13.580,00. CNPJ
CONTRATADA : Estrangeiro MOUSER ELECTRONICS INC. Valor: R$ 16.200,00

(SIDEC - 01/12/2022) 153031-15250-2022NE800755

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 226/2022 - UASG 153031

Nº Processo: 24243/2022-20 . Objeto: Importação direta de Amplificador DSP dual phase
lock-in amplifier, de modelo SR 830 Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art.
24º, Inciso XXI da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Importação direta de
Amplificador DSP dual phase lock-in amplifier, de modelo SR 830 Declaração de Dispensa
em 30/11/2022. DEBORA NUNES LISBOA. Diretora Administrativa. Ratificação em
30/11/2022. REGIANE ALBERTINI DE CARVALHO. Ordenadora de Despesas. Valor Global: R$
46.080,00. CNPJ CONTRATADA : 60.453.032/0001-74 UNIVERSIDADE FEDERAL DE S AO
PAULO. Valor: R$ 14.080,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro STANFORDRESEARCH
SYSTEMS. Valor: R$ 32.000,00

(SIDEC - 01/12/2022) 153031-15250-2022NE800755

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 227/2022 - UASG 153031

Nº Processo: 27440/2022-09 . Objeto: Importação direta de Sensor Linear e Kit Nano
Particle Magnetic Total de Itens Licitados: 00002. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
XXI da Lei nº 8.666 de 21º/06/1993.. Justificativa: Importação direta de Sensor Linear
e Kit Nano Particle Magnetic para uso exclusivo em pesquisa cientifica. Declaração de
Dispensa em 30/11/2022. DEBORA NUNES LISBOA. Diretora Administrativa. Ratificação
em 30/11/2022. REGIANE ALBERTINI DE CARVALHO. Ordenadora de Despesas. Valor
Global: R$ 46.280,00. CNPJ CONTRATADA : 60.453.032/0001-74 UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SAO PAULO. Valor: R$ 13.580,00. CNPJ CONTRATADA : Estrangeiro LBF
BIOTECHNOLOGIES. Valor: R$ 32.700,00

(SIDEC - 01/12/2022) 153031-15250-2022NE800755
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